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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N2 1.417 

De 26 de novembro de 1964 

Dispõe sôbre cobrança de multa, juros 
e dá outras providências.-

Artigo 12 - Os tributos ~ue não forem recolhidos -
dentro dos prazos fixados pela legislação vigênte, serão acres 
cidos das seguintes multas: 

a) -após o vencimento ...................... . 10% 

b) 

c) 

90 dias após o vencimento ••••••••••••••. 20% 

180 dias após o vencimento •••••••••.•••• 30% mais 
a m6ra de 1% (um por cento) por mês ou fração con 
tados da data do vencimento para pagamento do tri= 
bum .-

Parágrafo único -Alem da multa e da móra previs
ta nêste artigo, será cobrada uma percentagem para manter
atualizado o registro dêsses tributos, bem como tar,Jbern para 
os gastos com as publicações dos avisos pela imprensa.-

Artigo 2º- As multas por infrações fiscais serão 
acresicdas da m6ra de 1% (um por cento) por mês ou fração, 
a partir do término final do prazo de pagamento.-
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Artigo 3º- ..... vetado •.•.••• 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigôr em 1º de 
1.965, revogadas as disposições em contrário.-
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